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DATA, HORA E LOCAL: Às quatorze horas e dois minutos do primeiro dia do mês de setembro 

do ano de dois mil e vinte, por intermédio, extraordinariamente, de ferramenta eletrônica de 

reuniões. PRESENÇAS: Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Presidente do Comitê de Investimentos e 

Riscos; Sr. Tiago Nunes de Freitas Dahdah, Diretor de Investimentos; Sr. Gilberto Tadeu Stanzione, 

Gerente de Operações Financeiras; Sr. Bruno Eurípedes de Moura, Gerente de Controle de 

Investimentos, todos membros no exercício da titularidade do Comitê de Investimentos e Riscos 

(CIR). Registra-se ainda a presença do Sr. Bernardo Garcia Pinto Coelho, Coordenador de 

Operações Financeiras; do Sr. Daniel Dantas Soares Teixeira, Coordenador de Monitoramento de 

Investimentos; da Sra. Patrícia Brito de Ávila, Coordenadora de Secretariado e Órgãos Colegiados; e 

da Sra. Jordana Alves Batista Tassi, Analista de Previdência Complementar. MESA: Presidiu a 

sessão o Sr. Ricardo Pena e a secretariou a Sra. Patrícia Ávila. ORDEM DO DIA: Assuntos 

Deliberativos: 1) Aprovação da Ordem do Dia; 2) Autorização para utilização de Exchanged 

Traded Funds (ETFs) – PCIR 048/2020; 3) Proposta de Aquisição de Debêntures – PCIR 

049/2020. INSTALAÇÃO: O Sr. Ricardo Pena Pinheiro instalou a reunião e declarou abertos os 

trabalhos. DELIBERAÇÕES: Assuntos Deliberativos: Item 1) A Ordem do dia foi aprovada 

pelos membros do Comitê. Item 2) O Sr. Gilberto Tadeu Stanzione apresentou, por intermédio da 

PCIR nº 048/2020, a Nota Técnica nº 320/2020/GEOFI/DIRIN/Funpresp-Exe, de 28 de agosto 

de 2020, que recomenda autorizar a utilização de dois Exchanged Traded Funds (ETFs), que 

poderão integrar a carteira própria da Funpresp-Exe: a) iShares Ibovespa Fundo de Índice – com 

código de negociação BOVA11 na B3; e b) iShares S&P 500 Fundo de Investimento em Cotas de 

Fundo de Índice – com código de negociação IVVB11 na B3. Trata-se de proposta que já havia sido 

deliberada no âmbito do Comitê em sua 69ª Reunião Ordinária, de 10 de agosto de 2020, tendo sido 

objeto de manifestação pela Diretoria Executiva em sua 348ª Reunião Ordinária, de 25 de agosto de 

2020, com determinação de retorno da matéria ao CIR para maior detalhamento dos custos 

envolvidos de corretagem e de emolumentos, objetivando posterior encaminhamento para 

deliberação da Diretoria Executiva. Ato contínuo, tendo os membros do Comitê tomado 

conhecimento da Nota Técnica nº 320/2020/GEOFI/DIRIN/ Funpresp-Exe, de 2020, que 

contempla as alterações requeridas, recomendaram, à Diretoria Executiva, a autorização da operação 

pretendida. RECOMENDAÇÃO Nº 95: O COMITÊ DE INVESTIMENTOS E RISCOS DA 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 
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FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos 

termos do art. 83 inciso I do Regimento Interno e do constante da Nota Técnica nº 

320/GEOFI/DIRIN/Funpresp-Exe, de 28 de agosto de 2020, recomenda à Diretoria Executiva 

autorizar a utilização de dois Exchange Traded Funds (ETFs), que poderão integrar a carteira 

própria da Funpresp-Exe: a) iShares Ibovespa Fundo de Índice – com código de negociação 

BOVA11 na B3; e b) iShares S&P 500 Fundo de Investimento em Cotas de Fundo de Índice – com 

código de negociação IVVB11 na B3. Item 3) O Sr. Gilberto Tadeu Stanzione, Gerente de 

Operações Financeiras apresentou, por intermédio da PCIR nº 049/2020, a Nota Técnica nº 

321/GEOFI/GEAPP/GECOI/DIRIN/ Funpresp-Exe, de 28 de agosto de 2020, com a análise 

acerca da proposta de investimento em cinco títulos de crédito, emitidos por pessoas jurídicas de 

natureza privada não financeiras, classificados como debêntures, apresentados por meio do fundo 

exclusivo - BTG Fundo de Investimento Funpresp Multimercado (CNPJ: 20.977.649/0001-74). 

Ressaltou, ainda, que referida Nota Técnica avaliou apenas as duas emissões cujos emissores já 

foram avaliados em momento anterior pela Fundação, a saber: Ecorodovias Concessões e Serviços 

S/A e Natura Cosméticos S/A. Os membros do Comitê, tendo analisado a proposta, deliberaram 

por recomendar à Diretoria Executiva: (i) por unanimidade, pelo não óbice em relação à aquisição 

da debênture ERDV17 (Emissor: Ecorodovias Concessões e Serviços S/A); e (ii) pelo óbice à 

aquisição da debênture NATUC0 (Emissor: Natura Cosméticos S/A). A votação em relação ao 

título NATUC0 (Emissor: Natura Cosméticos S/A) obedeceu à seguinte ordem: Sr. Gilberto: voto 

favorável; Sr. Bruno, voto favorável; Sr. Tiago, voto contrário; e Sr. Ricardo, voto favorável. De 

acordo com o Sr. Tiago, a manifestação contrária ocorreu em virtude do desempenho relativo da 

debênture ser desfavorável em relação a seus pares e de, no seu entendimento, os spreads de crédito 

do emissor se encontrarem em patamares menos atrativos. RECOMENDAÇAO N° 96: O 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS E RISCOS DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — 

FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 83 inciso I do Regimento 

Interno da Fundação, bem como do constante da Nota Técnica nº 

321/GEOFI/GEAPP/GECOI/DIRIN/ Funpresp-Exe, de 28 de agosto de 2020, deliberou por 

recomendar, à Diretoria Executiva: (i) por unanimidade, pelo não óbice à aquisição da debênture 

ERDV17 (Emissor: Ecorodovias Concessões e Serviços S/A); e (ii) pelo óbice à aquisição da 
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debênture NATUC0 (Emissor: Natura Cosméticos S/A). ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a tratar, o Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Presidente do Comitê de Investimentos e Riscos, 

considerou encerrada a reunião às 14h51, na qual eu, Patrícia Brito de Ávila, secretária da reunião, 

lavrei e subscrevi esta Ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.    

 

 
Ricardo Pena Pinheiro 
Presidente do Comitê  
 
 
Bruno Eurípedes de Moura 
Membro do Comitê 
 
 
Patrícia Brito de Ávila 
Secretária da Reunião  

 
Tiago Nunes de Freitas Dahdah  
Membro do Comitê  
 
 
Gilberto Tadeu Stanzione 
Membro do Comitê 
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